
INDICAÇÃO Nº 
14
, DE 2009

                                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros para o município de Taiaçu, destinados à obras de infraestrutura urbana.
JUSTIFICATIVA

                                         O presente pedido é de suma importância, uma vez que, o município necessita de investimentos em infraestrutura urbana, como por exemplo, pavimentação asfáltica, sistema de iluminação das vias públicas, construção de encostas, dentre outros. 

                                         Desse modo, com a obtenção do investimento será possível proporcionar maior qualidade de vida aos munícipes, ao mesmo tempo em que se promove o desenvolvimento da estrutura municipal.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 846301 220109 1303


